
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA$

coNTRATO N"003/2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurldica de direito público intemo, CNPJ
sob o n" 13.897.11l/0001-94, com sede na Praça Joaqúm
Machado, n' 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representâdo pelo, Sr. Cloudinei Xavier
Novâto, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa COPAM
IIIFORMATICA E CONSLJLTORIA LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n' 05.481.412lfi[1{)4, Residente na Rua
Antônio Carlos Magalhiles,913, Aadar l, Parque Ipê, Feira
dc Santana, CEP: ,14.0í405, Estado da Bahia,

repÍesentado pela Sr.' Maria Neide de Santana Reis,
inscrita no CPF n0 382.316.895-91, denominando-se a

pârtir de agora CONTRATADO. Resolvem hrmar o
presente Termo de Contràto, com base na Dlspensa de
Llcltação n' 003/2023, regido no que couber pela Lei
Federal n' l4.l33l2l e alteraçõcs subsequentes, e pelas
cláusulas e oondições abaixo estabelecidas:

ctÁU§t}IÁ-IBneUiAi'oi}Ór,rrro.,, '::" ti' ' :':,,',,',rl''i:,i : lrir,j!r-1FÉ**-:.iÍ.,'1'

Constirui o objeto do presente coohato a Contratação de empresa especislizadr para
prestaçilo de servlços de Locrçõo de Sisteme de Recursos Humlnos e de Folha de
Pagamento pars a Prefeitura Municipal e !uas Unidades, conformc disposições
estabelecidas na Dlspensa de Liciteção n' 003/2023, autorização contida Dos Processo
Administrativo de n' 003/2023, que independente de transcrigão integram o pÍesente contrato, e

Anexo Único deste instrumento contranral.

lóIr{usUIrÂ:i§EG !'múE+x§suÇÃ0ai,ir,{l:i:irJiÍjirl-},igt$i..$ii{idr{:t-,.i'!::

O presente contralo terá o regime de execução empreitada por preço global.

c vlNctIüAT0Ilolil,.,i{i};{lltlriif §iliiliit|;ilrriil

O presente contrato esú vinculado ao Processo Administrativo n' 00312023, Dispensa de
Licitação n' 00312023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATÀDA, que
independente de transcrição integmm este instrumento contratual.

eEá(r§ilUiOlf§iÀrivüÂn'E,coNDIe0E§',DUrf'A§A[fiN,Í§. tr:r:r;l;'llt:§1ll*r:;

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contÍato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fâtura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Porágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.66611993);

c) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201t e 8.666/ 1993);
d) Ceíidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito pâra com a Fazenda' Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validadel

cúU§lriÂiQtflilrÀÉ, BeAi!r§T:9,:tl:.i,:,rrrill:,'ã1§§-"r}#rs.*'':. ' r';' - ,

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o ;;eiêntê'';ntrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - indico de Preços ao Consumidor'?rmplo; divnlgado peto IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transoirsqt.d.e,rl.(úir)::'ano entré a datâ de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parógrafo Primelro: DeveÍá a CONTRÂTANTE ,"rifrca, s" dsiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contranral definiado o percentuBl de reajuste e novo valoÍ do contrato.
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

c!Áuiiu*41§!ônÀ,*Dpsspnvrço§ §*§ w§i**ti,:..
4.1 - Os Seviços doverão ser prestados em conformidade'rôôg-r'as condições contida.E no Processo

Adm. N" CfJ32023 e pÍoposta comercial apresentadá:pela "COIrIIRÀTADê qli€ originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responúvel designado pela unidade arlministrativa oquivalente da lnidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços,

Parágrafo Primeiro - A prestação do objelo aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos preüstos no art 140; inciso II; da lein." 14,133121.

4.3 - Em caso de diveÍgência entre a OS e a Nota FiscayFatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das liroüdêniias cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

.cLÁu§úüi{ sÉTIMÀ+r[À,DoTÀçÃol6RW*iii,l,,.1
As despesas deconentes deste conhato, correrão por conta da
Orçamentária Anual:

seguiÍrte dotâção fixada na Lei

óncÃoruxroaor PROJETO/ATI\'IDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS
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:ç.DÁil§üÍAliljlfÀi4{§iilA§eAn r{aA§tncrDAs,r,r':,::,li';}dririi{i:il++;ril{i:irri;i;g$;r'.1

Para este contrato não foram exigidas garantias.

êÍrÁU§gDi{t{ot{ lABf,rGÀçôE§,p.1\§ p,AR.TF§,..j,r,ri:,,,::}i'tii}&:1ffi'j§*..}!3t-itr},**ii:

I - Constitui obrlgaçâo da CONTRATAITITE:
a) PÍestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratâdo;
b) Designar Servidor responsável pelo rec€bim€nto e confeÉncia do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos cooforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houveÍ, por todan as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidontes, taxaa, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-tsansportes e outras exig&rcias fiscaiB, sociEis c trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa oq dolo na execução do conúato;
c) Comunicar à contatante, por escrito, quaisquer arormalidades do caráter uÍgente, além de

prestar os esclaÍecimentos que julgar necessários para a boa execuçiío do contralo;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documortos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se â atender com prestezâ às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Municipio;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contÍato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLIUSULA DÉCIMA . DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unllaterâlmêtrtg a crltérlo'da Administreção:

a) Quando necessária modificaçâo no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do obj€to
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições origináriasl
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) parâ Íestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciâ de fatos imprevisíveis ou

0406 - SccÍetaria
Municipal de
AdministÍação e

Planeiamento

2063 - Manutenção de Serviços
de Tecnologiâ dâ Informação e

Comunicação

33904000 - Serv. Téc. Da
Informação e Comunicação -

Pessoa Jurídicâ
L500.0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pachlado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
conftato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nãr mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até timite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valoÍ iniciâl do
Contrato.
Pardgrufo Segundo: A CONTRATANTE respondeá a CONTRATADA em prazo mráximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, gdÍafiLndo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo-

§1"- A multâ será graduada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dâ
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao dfueito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

CLÁU

extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

PmúgraÍo Primeiro: .A,,]f€SOISâO.,8em, será esta
ressarcida dos prejüzos com pagâmento devido pela

execução do Contrato até a

Parágrulo s assegurando-se
à CONTRA

crÁu§urÁ,

Caso o CONTRA moti de cumprir,
flrscalização,total ou parc o

ainda que ç§crito

§ l'. Na de foiôa ro os

seus efeitos, das T obrigado
ao pagamento da

§2'.O e sl atraso decorrente de
força maior.

A inexecução, tâÍá a paÍe a



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de ouhas sanções previstas naLei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

rCLÁü§uLAi DÉeÚÁ,QuaRT.li=-,Do ruNDÀtlrENTo,:ÍECÀl r csos ojr{rssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Fçderais n" 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

PREFETTURA ,D
,i.........., Çlaudinei.XavieLNovat o,,,,.,

T EGRE

Testemunlas:

Nome:
ctr:fugt!1fr57o

A E CONSULTORIA LTDA
Neide de Santana Reis

CONTRATADO

ome:

COPAM INFO
Rep.

cPF: Q(1| l5a lL5-0j

O presente conrato passará a à 06/0 en 3l/1212023, podendo
ter seu prazo prorrogado alterações posteriores.

CLÁU§uI,,A , :.l , :',a,)'a:.:).:'.:..:'. .t:,:a .,,::' ,:..

com o objetivo deFica designado o Sr
acompaúar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.13

deste contralo de
l

Fica eleito o outro por
mals dirimir tivas ao

Assim, por as o pre em2
(duas) vias de pre testemunhas.

a de 2O23.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ANEXO ÚNICO

t2 RS 900,00 RS 10.800,00I

Referente a prestação de serviços de

locação de software de gestão de pessoal -
recursos humanos e software web contra
cheque, (anissão de contra cheques
funcionais via website), parz a Prefeitura
Municipal e suas Unidades

Mês

R$ 10.800,00VALOR TOTAL



PREFEITURA MUHICIPAL DE
CAPELA DO ALTÜ ALEGRE. BÀHIA

RESUMO DO CONTRATO N" OO3/2023

Contratsnt€: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça
Joaquim Machado, n' 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alege, Búia, neste ato representado
pelo, Sr, Claudinei Xaüer Nov to' itq, unlcl
Contrâtado: COPAM lN rito no CNPJ sob
o n' 05.481.41210001

lpê, Feira de Santana,

44; d 3, Andar l, Parque

* ,E§ a a la Sr." Maria Neide
de Santana Reis, inscrita
Objeto: Contratação de
Sistema de Recursos H

alizada para pres s de Locação de
'ê"dê"Fôlhâ"dê"P tura Municipal e

€_.sr--'--/" \

Fundamentação Legal: . 75 lnciso 3/2021
Vâlor do l0 00 reais)
Data da de
Vigência: 3l
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PREFEITURA tUl{lÇIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGBE:BA

1

RESI'MO DO CONTRATO NO OO3/2023

Contrstante: PREFEITLTRA MIIMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, n" 170, Baino: Cento, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato Íepresentado
pelo, Sr. Claudinei Xovier Novato, Prefeito Municipal.
Contrrtrdo: COPAM INFOI(MÁ-TICA E CONSLTLTORIA LTDA, inscriüo no CNPJ sob o
n" 05.4t1.412l0001-04, Residente na Rua Antônio Carlos Magalhães, 913, AndaÍ l, Parque Ipê,

Feira de Santana, CEP: 2t4.054-005, Estado da Bahia, representado pela Sr." Maria Neide de

Santana Reis, inscrita no CPF n' 382.316.E95-91.

Objeto: Contratâção de empresa especializada para prestação de serviços de LocaçÍio de

Sistema de Recursos Humanos e de Folha de Pagamento para a Prefeitura Municipal e

suas Unidades.
Fundamentsção Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021
Valor do Contrato: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos Íeais)
Data da Asslnatura: 06 de Janeiro de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.

'-=g*mr
ooo.írct .dr..b (lEa.rr.a úionD ÍP lf 22G2 rb 2.,ll/2(t,1.ü

Edà documenb pod€ .s v€rí...b no êdêlEço êbú6oho
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Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Administração Tributária

CERTIDÁO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emltlda nos termos dos arts. 215, 216,217,21E s 219, da Lel Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Códlgo Trlbutário do MunlcÍpio de Felra dê Santana.

cÓDtào:N/2022/225544

CONTRIBUINTE COPAM INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

ENOEREÇO: RUAANTONIO CARLOS MAGALHAES,9í3, QD O LT 18. PARQUE IPE

CNPJ/CPF 05.481 .41 2/000 í .04

rNscRrçÃo MUNTcTPAL: 16.63/t-0

rNscRrÇÃo DE LocALrzAÇÃo: 192.798-1

ATIVIDADE EcoNÔMICA PRINCIPAL
62.09-1{r0 - Suports tácnlco, manutênção e outros sorylços em
tecnologla de lnformaçào

DATA DA EMISSÂO DA CERTIDÁO 16t1212022

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 14t02t2023

Fica ressalvado o dlrelto de a Fazsnda do MunlcÍplo de FstÍa ds Santana a cobnÍ qualsquer dívldas de
rcsponsabiltdede do confibulnto aclme, reletlvas aos lrlbutos deste munlclplo, edmlntstredos por este
secrêtarla Munlclpal da Fazenda, lncluslye os lnscrltos em Dlvlda AAva.

A presente Ceftidão não sevirá de prova contra quaisquet débitos referentes a rccolhimentos que não lenham sido
eleluados e quê vonham o sor apurados pela SecreÍana Municipal da Fazenda, conforme prcÍogativa legal prcvista
nos lncisos de I a lX, do Atllgo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributátio Nacional.

ConfoÍme o Art. 215, § 3', clo Côdlgo Trlbutátio Munlclpdl - Lel Complomentar de n'. 003, 22 de dezembro,2000, ds
ce dões Íomeclclas neo excluem o direito de a Fazenda Municipal cobraL em qualquer tempo, os débilos que

venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autentiaidade deste documento pode ser comprovada dlravés do site da Soc,€íar'a Municipal da Fazenda pelo
endereço elelràníco: hftp:/lwww.sefaz.feiredesantana.bd.gov.br/cêtlidao.

Esla CERTIDÁO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) su%acitada(s) do contibuinle e
refera-se apenas aos TRTBUTOS MltNtCrPAlS. Ê válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a padir da dala da sua
emissáo.

Código de vorlflcação de autenticidade:

2aO7 3a3c0fbce28 1 7eb926cd95 1 e2eea

Ceft idáo e milid d grdlu ilemente.

Alençáo: qualquer rasura ou emanda invalidaá oslo documonto,

www.seÍaz.felradosantana.ba.gov,br/?pg=s€Nlcosonllne&Certidao-de-debitos=1# 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIÀ DÀ FAZENDA

Emissão: 161 1212022 08:51

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efôltos dos arts, 113 e íí4 da Lel 3.956 de 11 do dezembro de 198í . códlgo
Tributário do Eslado da Bahla)

Certidão No: 20227070899

Fica certificado que não constâm, ató a prêsentô data, pendâncias de responsabilidade da pessoa física ou iurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta ceÍtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compeitência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 1611212022, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, conlados a Partir da datâ de sua

emissão

A AUTENTICIOADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sêfaz.ba.gov.br

Válidâ com a apÍesentação conjuntâ do c€rtão originaldê lnscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrotaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RÂZÃO SOC|ÂL

COPÂM INFORMATICÁ E CONSULTORIÀ LTDA

CNPJ

05,481.412l0001-04

rNscRrÇÃo EsrAtuAL

059,734,002

Página I de I RelcertidaoNegetivs.rpt
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Voltar lmprimir

#ál#.â
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

validade: 28l 1 2/ 2022 a 26 / oU 2023

CeÊiÍicação Número: 202212280L2L3253755282

Informação obtlda em 28/ L2/2o22 l6t24i4l

A utilização deste Certificado para os !1s . 
previsto-s em

condicionada a verlflcaçao de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

0s,481.41210001-04

COPAM INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA ME

R ANTONIO CARLOS MAGALHAES 913 ANDAR 1 / PARQUE IPE / FEIRA DE

SANTANA/BA/440s4-00s

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatrlbuiçãoquelheconfereoArt.
2.1ã'Li ã.olo, de 11 de malo de 1990, certiflca- que' nesta data' a

í";";;'aJ;;ia*t,n.to" encontra-se em situação regular perante o

Éüíào a" Garantia do Tempo de servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

or.i.or". débitos referentei a contribuições e/ou encargos devidos'

iecorientes das obrigações com o FGTS'

Lel esta
Caixa:
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httpsJ/consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacíí/pagos/consultaEmpregador'lí
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀB'AI.HISTAS

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FIL]À]S)
Nome: COPAM INFORMATICA E

CNPJ: 05 .481 .Stz/0001-04
Certidão n" : 45551588/2022
Expedição: L6/12/2022, às

validade: 74/g$/)an - 180

de sua exPedição '

oitenta) dias, contados da data08:41:20
(cent.o e

Certifica-se que COPAÀ' INFORMATICÀ E CoNSULTORÍÀ LTDÀ (MÀTRrz E FILIÀrs)

, inscrito (a) no CNPJ sob o no 05'1181 '4L2/ooo:--04' NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'

Certidão emitida "o*-Ot"t 
nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolldaÇão

das Leis do Trabalno, 
-ãtt""""ntados pelas Leis ns '' 12'440/2011 e

L3.46'1 /2OL'7, e no eto Oi./2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022 '

Os dados constante; desta Certidão são de responsabilidade dos

T r ibunai. s do Trabalho '
No caso de pessoa juridica' a Certidão atêsta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos ' agências ou filiais'

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no o"ra"r. do Tribunar superior do Trabalho na

Internet (http: / /www ' tst ' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '
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INFORMÀÇÃO IMPORTANEE

Do Banco NacionaL ãe Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes

estabelecidr" "rn ""n-*nça 
condenatória -transitada 

em julgado ou em

acordos j udiciais tratalhistas ' inclus ive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas / a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados Perante o Ministério PúbIico do

Trabafho, Comissão ie conciliação Préwia ou demais titulos que' por

disposição Iega1, contiver força executiva'

Dúvidas e s\rgestõês: cnirotsr- lus br

i
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CERTIDÃoPoSITIVACoMEFEIToSDENEGÂTlvA_DE!-ÉBlTosRELATlvosAosTRlBUTosreotiÀs e I olvlDA ArlvA DA uNlÃo

Nome: COPAM INFORMATICA E CONSULTORIA LTOA

CNPJ: 05.481.4121000'l'04

RessalvadoodireitodêâFezendeNacionalcobrareinscrevêrquaisquerdívidâsde
responsabilidade do suieito p"..ir-Jãáim" ü.ntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constamdébitosadministradospelaSecretariada.ReceitaFederaldoBrasil(RFB)com
exisibilidede suspensa ^;:t;;Jt 

à;;|.t' Gi Ja r-ei no 5'172' de 2s de outubro de 1s66 -

código Tributário Naciánài iôrú, óu ouleto de decisão iudicial que determina sua

desconsideraÉo p"ra nns àãcô|.tint"çao dt régularldade Íiscal' ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa de Uniâo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍormedispostonosarts.205€206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacortidão
negativa.

Estacertidãoeválidapareoestâbelecimentomatrizesuasíiliaise,nocasodeentefedêrativo,parâ
todos os órgãos ê fundos puuricoããããJÃ.istração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suieito passivo no âmbito d" R;ã;;; PGFN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas

;a;r:i;;:;;a ';' ào p"|'ag|."to úni"ã do art' t t da Lei no 8'2'12' de 24 de iulho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua âutenticidade ne lnternet' nos

;;;;#. <http://rÍb.gov.be ou <http://www pgfn gov'br>'

Certidão omitida gratuitamente com base na Portaria Cglf'n!? RFB/PGFN no 1 751' de 211012014'

ãriiúã ar i i,góá 3 do dia 16t12t2022 <hoÍa e data de BrasÍlia>'

Válida até 1410612023.

óãos" á. controle da certidão: 2403'C942'0DC3'5232

órrlf,r"r, r.".rr" ou emenda invalidará oste documenlo'
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